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Solicitante: Pregoeiro Oficial
Processo n°. IN0O06/2017.

| — A CONSULTA

Cuida-se de analise acerca da possibilidade de contratagéo direta,
por inexigibilidade de licitagao, da empresa CENTRAL CONTABILIDADE LTDA ME,
objetivando a prestagéo de servigos de consultoria e assessoria técnica especializada
na area de Contabilidade Publica Municipal e Consultoria, conforme especificado no
oficio n°. 025/2017 as fls. 02 e termo de referéncia, as fls. 03/05, durante o exercicio
de 2017.

Il = ANALISE JURIDICA

Procederemos ao estudo acerca da possibilidade juridica de
enquadramento da hipétese debatida numa das disposi¢des legais cuja contratagéo
prescinde de certame licitatério, por inexigibilidade. Ressaltamos que, previamente, o
orgao requisitante - procedeu a avaliagdo de mérito, colhendo o material que julgou
necessario para comprovar a singularidade do caso.

Licitar é a regra. E procedimento administrativo pelo qual o ente
publico —inclusive a Sociedade de Economia Mista — procede a uma selecio, de forma
imparcial, entre interessados, avaliando através de requisitos objetivos, aquele que
melhor atende a sua pretensdo. Leva em conta principios como impessoalid Eue
moralidade, eficiéncia, legalidade, economicidade e, até onde é possivel va rar
objetivamente, o aspecto técnico.
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Entretanto, a teor do que enuncia o dispositivo supra, ha excegodes a
obrigatoriedade de licitar. O art. 25 da Lei de n° 8.666/93 prevé a inexigibilidade de
licitagao:

“Art. 25. E inexigivel a licitagdo quando houver inviabilidade de
competicdo, em especial:

(...)

Il — para a contratagéo de servigos técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de
notéria especializagdo, vedada a inexigibilidade para servigos de
publicidade e divulgagéo;

(.)

§ 1° Considera-se de notéria especializagdo o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho  anterior, estudos, experiéncias, publicagdes,
organizagéo, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho
€ essencial e indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfagdo
do objeto do contrato.

Na forma do Art. 25, inciso Il, da Lei 8.666/93, que regula o instituto
das licitagdes e contratos administrativos, & inexigivel a licitagao "para a contratagao
de servigcos técnicos enumerados no Art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notéria especializagéo, vedada a inexigibilidade para
servigos de publicidade e divulgagéo". O aludido diploma legal considera, entre outras

hipéteses, como servigos técnicos especializados, as assessorias ou consultori

técnicas, estudos técnicos, pericias e avaliagées em geral.
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Obviamente que para que seja caracterizada a inviabilidade de
competicéo, na analise do texto legislado, faz-se necessario que estejam presentes
0s elementos da notdria especializagao do contratado e o da singularidade do objeto
do contrato.

Partindo-se para as diversas contribuigdes conceituais e notadamente
ao que preceitua o §1° do Art. 25 da Lei n.° 8.666/93, temos que "considera-se de
notdria especializagdo o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiéncias,
publicagbes, organizagao, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfacdo do objeto de contrato". No
tocante a singularidade do objeto, é fundamental que o servico requerido pela
Administragdo mantenha caracteristicas, requisitos, estilos e exigéncias que, somente
através de uma contratagao direta, tem-se a certeza da plena satisfagdo no
cumprimento dos designios estabelecidos pela Administragdo, através daquele
profissional ou empresa que esta particularmente capacitado a prestar.

No que concerne a inexigibilidade de torneio licitatério, como vimos, a
Lei n° 8.666/93 estabelece hipéteses nas quais, se configuradas, impée-se a
obrigatoriedade de contratagao direta da Administragéo Publica com o particular, haja
vista a realizagdo do procedimento licitatério ser materialmente impossivel
(inexigibilidade fatica) ou nao atender as necessidades publicas da melhor forma
possivel (inexigibilidade juridica). Acerca de inexigibilidade de licitag&o fatica e juridica
temos outra ligdo lapidar de Margal Justen Filho:

‘Uma terceira alternativa se configura no caso do inc. Il, ainda que
existam semelhangas com a situag&o anteriormente examinada. O
inc. Ill disciplina hipétese em que a prestagdo buscada pelo Estado
produziré a materializagéo de valores estéticos. No caso do inc. Il,\a
atuagdo do particular consubstancia valores de outra ordem.
categoria disciplinada pelo art. 25 inc. Il, abrange diferentg
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manifestagbes de habilidade. Certamente, porém, essas habilidades
ndo podem ser reconduzidas a dimensdo puramente estética. Os
contratos a que alude o dispositivo ndo se apresentam como via para
execugdo de obras de arte — o que permite clara e inquestionével
diferenciagdo com o repertério disciplinado pelo inc. Ill do mesmo
artigo. Consideram-se, no caso do inc. I, servigos técnicos
(‘profissionais especializados”), o que significa uma atuagdo de
natureza utilitaria ou pragmaética. No caso do inc. lido art 25, a
contratag&o € instrumento de produgédo de alteragdo no mundo fisico
ou social, através da aplicagédo do conhecimento teérico-cientifico e
da habilidade prética. Por outro lado, os servigos técnicos albergados
no inc. Il refletem também, a atuagéo pessoal de um ser humano, com
cunho de transformagdo do conhecimento tedrico-geral ou da
inventividade em solugdo pratica-concreta. No caso, a necessidade
experimentada pela Administrag&o Publica, que motiva a contratagéo
administrativa do particular, poderé demandar a aplicagdo de
instrumentos e equipamentos — mas apenas podera ser satisfeita por
meio da utilizagdo da capacidade humana de transformar
conhecimento tedrico em solugdo prética. Embora algumas
caracteristicas sejam melhor avalidveis através do exame da natureza
“singular” do objeto — tema que sera examinado adiante —, 0S dados
acima permitem identificar as particularidades da inviabilidade de
competi¢do peculiar & situagdo do inc. Il. A natureza da prestagéo
produzida nos servigos técnicos profissionais especializados reflete a
habilidade subjetiva de produzir a transformagdo de conhecimento
tedrico em solugéo pratica. Isso significa que cada prestagéo traduzira
um elemento subjetivo, decorrente da fungdo de intermediagéo’
(entre conhecimento teérico e solugdo pratica) desenvolvida pelo
prestador do servigo. Cada presta-dor do servigo desenvolvers
atuagdo peculiar, inconfundivel, reflexo de sua criatividade -+
criatividade essa que é precisamente o que a Administragdo busca
contratag&o de servigos, nos casos do inc. I/ do art. 25, visa obter ndo
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apenas uma utilidade material. E evidente que interessa a
Administraggo a produgdo de um certo resultado, mas a contratagdo
também ¢é norteada pela concepgéo de que esse resultado somente
podera ser alcangado se for possivel contar com uma capacidade
intelectiva extraordinaria. O que a Administragdo busca, entéo, é o
desempenho pessoal de ser humano dotado de capacidade especial
de aplicar o conhecimento teérico para a solugdo de problemas do
mundo real. (...) Ou seja, ndo basta o dominio abstrato da teoria. Nos
casos de servigos técnicos profissionais especializados, é imperioso
ser titular de habilidades e conhecimentos que permitam executar
concretamente, de modo satisfatério, a prestagdo de que a
Administragdo necessita. (...)"(negritos de ora)

Eis transcrigdo de trecho relevante do necessério e técnico Projeto
Basico: (...)

Ainda ‘bebendo da boa doutrina’ para fundamentar a inexigibilidade
pretendida, segundo Hely Lopes Meirelles:

"Servigos técnicos profissionais especializados, no consenso
doutrinrio, s&o os prestados por quem, além da habilitagéo técnica e
profissional - exigida para os servigos técnicos profissionais em geral
- aprofundou-se nos estudos, no exercicio da profisséo, na pesquisa
cientifica, ou através de cursos de pés-graduagédo ou de estagios de
aperfeigoamento."

O objeto do contrato a ser celebrado engloba a prestagéo de servigos
de consultoria e assessoria técnica especializada na area de Contabilidade Geral,
destinados & Administragdo e Fundos do municipio de Sao Félix do Xingu/PA. Os
servicos pretendidos s&o, a evidéncia, singulares ja que permeiam diversos outrps
servicos das areas orgamentaria, financeira, patrimonial e a propria area contapil,

demandando um assessoramento especializado, singular e experiente. Portant
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servigos a serem contratados s&o técnicos especializados, na forma do Artlm
TN
lll, da Lei n° 8.666/93. “
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servicos acima elencados, ¢ detentora no seu quadro de profissionais técnicos de
reconhecida capacidade, porquanto prestam ou prestaram relevantes servicos a
outras pessoas juridicas de direito publico, conforme atestados de capacidade técnica
juntados. Impende observar que os sécios da empresa detém notéria experiéncia
profissional, consoante provam os documentos que instruem o Processo.

No presente caso, a contratagéo direta via processo de inexigibilidade
licitatoria, ja que presentes os seus requisitos legais, demonstra-se, ainda, o0 meio
legal mais recomendado diante da indispensavel confiabilidade envolvida na
contratacao pretendida.

Quanto ao prego, reiteramos que o artigo 26, paragrafo Gnico, inciso
lll, da Lei n.° 8.666/93 diz que o processo deve ser instruido com a justificativa de
prec¢o, o que como vimos foi robustamente observado. Foi demonstrado com a juntada
de documentos ao processo, que o prego praticado é razoavel em relacédo ao valor de
servigos analogos praticados no mercado.

lIl - CONCLUSAO

Diante do exposto, e com fulcro nas razdes expostas, opinamos pela
plena possibilidade juridica de afastamento da licitagdo por inexigibilidade pela
incidéncia do inciso I, do artigo 25 c/c art. 13, ambos da Lei de n° 8.666/93 e
observancia imperativa dos principios da supremacia do interesse publico, eficiéncia
€ 0 da economicidade no caso proposto.

Finalizando, temos que de acordo com o art. 26 da Lei n°. 8.6 /93,
as inexigibilidades de licitagao e as dispensas previstas nos §§ 20. e 40. do art||17 e

nos incisos Il e seguintes do art. 24, devem ser sempre devidamente justificadas|pelo
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6rgéo que as requisitou, e submetidas a autoridade superior para ratificagao no prazo
de trés dias. Apés essa ratificagéo, o ato deve ser publicado em até cinco dias, para
que tenha eficacia.

E o Parecer.

SFX, 16 de janeiro de 2017.

R AR
_~Adwardys Barros Vi

/ Procurador do Municipio
Decreto n. 980/2017
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